
 

 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES Lei nº 137, de 21 de Setembro de 1985 

 
ANO: 2025      EDIÇÃO: nº: 072 SANTANA DOS GARROTES, ESTADO DA PARAÍBA, 29 DE ABRIL DE 2025. 

 

  

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

Resultado e convocação para assinatura de contrato do 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0012/2025, da Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes/PB. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES/PB - através de seu Pregoeiro 

Oficial, COMUNICA a todos os interessados, referente ao processo licitatório nº 0012/2025, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO que tem como objeto a aquisição parcelada de material 

hidráulico para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes/PB, para o 

consumo previsto até 31 de dezembro de 2025, que obedecerá a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril 

de 2021, que foram declaradas VENCEDORAS as empresas: DELTA AUTOMACAO E 

COMERCIO LTDA – CNPJ Nº 44.929.469/0001-85, com sede na Rua dos Pescadores, 471, 

Anexo 2, Velha Central, Blumenau – SC, com valor global de R$ 22.216,95 (vinte e dois mil 

duzentos e dezesseis reais e noventa e cinco centavos); JOSE TARGINO EVANDRO FILHO – 

COMERCIAL TARGINO - CNPJ Nº 70.107.990/0001-47, com sede na Rua Odilon Nicolau, 28, 

Lote 46, Centro, Santana dos Garrotes – PB, com valor global de R$ 247.617,10 (duzentos e 

quarenta e sete mil seiscentos e dezessete reais e dez centavos); SENTINELA DO VALE 

COMERCIAL EIRELI – CNPJ Nº 29.843.035/0001-74, com sede na Rua Fritz Spernau, 1000, 

Galpãp 1, Fortaleza, Blumenau – SC, com valor global de R$ 967,80 (novecentos e sessenta e sete 

reais e oitenta centavos); por terem apresentado as propostas mais vantajosas para a administração e 

por terem atendido todos os requisitos do edital, e desde já CONVOCAMOS as referidas empresas 

para devida assinatura dos respectivos termos de contratos em até 05 (cinco) dias úteis, a partir desta 

publicação, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021 em sua redação final. As empresas deverão 

atualizar as certidões que por ventura estejam vencidas na assinatura do contrato. 

Santana dos Garrotes - PB, 28 de abril de 2025. 

 

Francisco Barboza de Morais 

Pregoeiro Oficial 
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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0019/2025. Processo Administrativo nº 

081/2025. Contratante: Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes - PB. Contratados: BQS DISTRIBUIDORA LTDA 

– CNPJ Nº 33.613.876/0001-62, com sede na ROD 423, SN, Loteamento Planalto do Quilombo, Quadra 08, Lote 03, Dom 

Thiago Postma, Garanhuns – PE, com valor global de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais); GMO COMERCIAL 

LTDA – CNPJ Nº 58.658.331/0001-01, com sede na Avenida Gil Galdino, SN, Arm 01 e 02, Box 01, Centro, Piancó – PB, 

com valor global de R$ 7.125,20 (sete mil cento e vinte e cinco reais e vinte centavos); SUPER MIX SANTANA LTDA – 

CNPJ Nº 52.278.784/0001-18, com sede na Rua Renato Teotônio, Centro, Santana dos Garrotes – PB, com valor final de 

R$ 79.853,90 (setenta e nove mil oitocentos e cinquenta e três reais e noventa centavos); SUPERMERCADO PEG PAG 

LTDA – CNPJ Nº 03.841.826/0001-71, sediada na Avenida Gil Galdino, SN, Armz 1 e 2, Centro, Piancó – PB, com valor 

global de R$ 206.420,00 (duzentos e seis mil quatrocentos e vinte reais); Objeto: aquisição de material de limpeza para 

suprir as necessidades do município de Santana dos Garrotes – PB, com vigência até 31 de dezembro de 2025. 

Fundamentação Legal: Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. Valor Contratual global: R$ 296.899,10 (duzentos 

e noventa e seis mil oitocentos e noventa e nove reais e dez centavos). Ratificação em: 25/04/2025. Paloma Kenned 

Leite da Silva - Prefeita Municipal. 
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Resultado e convocação para assinatura de contrato do 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0019/2025, da Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes/PB. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES/PB - através de seu Pregoeiro 

Oficial, COMUNICA a todos os interessados, referente ao processo licitatório nº 0019/2025, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO que tem como objeto a aquisição de material de limpeza 

para suprir as necessidades do município de Santana dos Garrotes – PB, com vigência até 31 de 

dezembro de 2025, que obedecerá a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que foram 

declaradas VENCEDORAS as empresas: BQS DISTRIBUIDORA LTDA – CNPJ Nº 

33.613.876/0001-62, com sede na ROD 423, SN, Loteamento Planalto do Quilombo, Quadra 08, 

Lote 03, Dom Thiago Postma, Garanhuns – PE, com valor global de R$ 3.500,00 (três mil e 

quinhentos reais); GMO COMERCIAL LTDA – CNPJ Nº 58.658.331/0001-01, com sede na 

Avenida Gil Galdino, SN, Arm 01 e 02, Box 01, Centro, Piancó – PB, com valor global de R$ 

7.125,20 (sete mil cento e vinte e cinco reais e vinte centavos); SUPER MIX SANTANA 

LTDA – CNPJ Nº 52.278.784/0001-18, com sede na Rua Renato Teotônio, Centro, Santana dos 

Garrotes – PB, com valor final de R$ 79.853,90 (setenta e nove mil oitocentos e cinquenta e três 

reais e noventa centavos); SUPERMERCADO PEG PAG LTDA – CNPJ Nº 03.841.826/0001-

71, sediada na Avenida Gil Galdino, SN, Armz 1 e 2, Centro, Piancó – PB, com valor global de 

R$ 206.420,00 (duzentos e seis mil quatrocentos e vinte reais); por terem apresentado as propostas 

mais vantajosas para a administração e por terem atendido todos os requisitos do edital, e desde já 

CONVOCAMOS as referidas empresas para devida assinatura dos respectivos termos de contratos 

em até 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021 em 

sua redação final. As empresas deverão atualizar as certidões que por ventura estejam vencidas na 

assinatura do contrato. 

Santana dos Garrotes - PB, 28 de abril de 2025. 

 

Francisco Barboza de Morais 

Pregoeiro Oficial 
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Resultado e convocação para assinatura de contrato do 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0011/2025, da Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes/PB. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES/PB - através de seu Pregoeiro 

Oficial, COMUNICA a todos os interessados, referente ao processo licitatório nº 0011/2025, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO que tem como objeto a aquisição parcelada de material de 

construção para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes/PB, para o 

consumo previsto até 31 de dezembro de 2025, que obedecerá a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril 

de 2021, que foi declarada VENCEDORA a empresa: JOSEFA CARLOS DE MORAES CICERO 

– CNPJ Nº 19.454.918/0001-39, com sede na Rua Doutor João Lúcio, Centro, Nova Olinda – PB, 

com valor global de R$ 332.089,60 (trezentos e trinta e dois mil oitenta e nove reais e sessenta 

centavos); por ter apresentado a proposta mais vantajosa para a administração e por ter atendido todos 

os requisitos do edital, e desde já CONVOCAMOS a referida empresa para devida assinatura dos 

respectivos termos de contratos em até 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação, nos termos da 

Lei Federal n° 14.133/2021 em sua redação final. A empresa deverá atualizar as certidões que por 

ventura estejam vencidas na assinatura do contrato. 

Santana dos Garrotes - PB, 29 de abril de 2025. 

 

Francisco Barboza de Morais 

Pregoeiro Oficial 
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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025. Processo Administrativo nº 049/2025. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes - PB. Contratados: ROMERO FRANCISCO DA SILVA 

083509716439, CNPJ: 32.597.811/0001-08, situada na Rua Manoel Batista, S/N, Centro, Santana dos Garrotes/PB, CEP: 

58795-000, com valor global de R$ 102.938,00 (cento e dois mil novecentos e trinta e oito reais), dando um valor mensal 

de R$ 9.358,00 (nove mil trezentos e cinquenta e oito reais), vencedor dos itens 01, 02 e 03; 48.806.482 GILBERTO 

ARAUJO FILHO – CNPJ Nº 48.806.482/0001-06, com sede na Rua Renato Teotônio, 242, Centro, Santana dos Garrotes 

– PB, com valor global de R$ 51.084,00 (cinquenta e um mil e oitenta e quatro reais), dando um valor mensal de R$ 

4.644,00 (quatro mil seiscentos e quarenta e quatro reais), vencedor do item 13; RITA DELMIRA BATISTA 06492453425 

– CNPJ Nº 33.849.899/0001-70, com sede na Rua Deocleciano Bruno Oliveira, SN, Santana dos Garrotes – PB, com valor 

global de R$ 206.909,89 (duzentos e seis mil novecentos e nove reais e oitenta e nove centavos), dando um valor mensal 

de R$ 18.809,99 dezoito mil oitocentos e nove reais e noventa e nove centavos), vencedor dos itens 06, 07, 08, 09, 10, 11 

e 12. Objeto: prestação de serviço de locação de veículos atendendo as necessidades das diversas secretarias do município 

de Santana dos Garrotes – PB. Fundamentação Legal: Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. Valor Contratual 

global: R$ 327.942,89 (trezentos e vinte e sete mil novecentos e quarenta e dois reais e oitenta e nove centavos). 

Ratificação em: 02/04/2025 e 10/04/2025 e 29/04/2025. Paloma Kenned Leite da Silva - Prefeita Municipal. 

 

 


